
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 3267-3200

A empresa interessada na participação do PROCESSO LICITATÓRIO N° 117/2022 – PREGÃO

ELETRÔNICO N° 070/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, deverá preencher as informações

solicitadas  neste  formulário,  e  remetê-lo  para  o  Departamento  de  Licitações  via  e-mail

licitacao@novatrento.sc.gov.br, caso contrário a Prefeitura Municipal de Nova Trento exime-se da

obrigação  de  comunicar  diretamente  ao  interessado,  possíveis  alterações  no  Edital,  bem como

prestar esclarecimentos.

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2022

EMPRESA:                                                                                                                                             

ENDEREÇO:                                                                                                                                         

CNPJ DA EMPRESA:                                                                                                                           

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:                                                                                                   

TELEFONE: ( )                                                                                                                                 

E-MAIL:                                                                                                                                                 

                                                    ,                     de                                    de 2022.

Assinatura e Carimbo da Empresa

Nome Legível:                                                                 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 117/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2022

REGISTRO DE PREÇOS

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ 08:30 DO DIA 09/11/2022

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS DO DIA 09/11/2022

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC – Site: bnc.org.br

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA TRENTO, PRAÇA DEL COMUNE, 126 – CENTRO – SETOR DE LICITAÇÕES,

CEP 88.270-000.

O Município de Nova Trento, através da Secretaria de Administração, comunica aos interessados

que fará realizar licitação do tipo  MENOR PREÇO LOTE,  sob a modalidade de Pregão, nos

termos da Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro

de 2019, Decreto Municipal n° 003/2013, da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de

2006, Lei Complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE:  Justifica-se a necessidade de realizar

pregão eletrônico, em face das peculiaridades da contratação. Existe a necessidade de realização do

Registro de Preços, sendo o Pregão uma das formas permitidas para sua efetivação. Optou-se pelo

Registro de Preços pela dificuldade de mensurar exatamente a quantidade a ser utilizada deste tipo

de serviço durante o ano.

I – OBJETO

REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA

PARA  GESTÃO  DOCUMENTAL:  CONVERSÃO  DE  DOCUMENTOS  PARA  O

FORMATO DIGITAL E MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS,  IMPLANTAÇÃO E

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DESTINADO AO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE

DOCUMENTOS,  ORGANIZAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  E  DESCARTE  SEGURO  DE

DOCUMENTOS,  CONFORME  A  NECESSIDADE,  NAS  QUANTIDADES  E
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ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, QUE INTEGRA O PRESENTE

EDITAL.

1.1. – Integram o presente edital os seguintes anexos:

 Termo de Referência - Descrição do Objeto (Anexo I);

 Planilha Modelo Proposta (Anexo II);

 Declaração de inexistência de fatos impeditivos (Anexo III);

 Declaração de que não emprega menor (Anexo IV);

 Declaração de ausência de servidor. (Anexo V);

 Termo de Adesão - BNC (Anexo VI);

 Declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios (Anexo VII);

 Minuta de Ata de Registro de Preços (Anexo VIII);

 Minuta de Contrato (Anexo IX)

II - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. -  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas  no  País,  que  sejam especializadas  e  credenciadas  no objeto desta  licitação e  que

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

2.2. - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras.

2.3. - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

2.4. - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sido declarada inidônea por órgão ou

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal

ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

2.5. -  O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital  para o

fechamento do recebimento das propostas.

2.6. - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,

conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (Anexo VI);
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b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras

(Anexo VI);

2.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do

certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente

ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento

operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras (Anexo VI).

2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter os benefícios atribuídos

pela Lei  Complementar 123/2006, de 15/12/2006, deverão pleitear o mesmo de acordo com os

ditames daquele diploma legal.

2.9. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de

credores, dissolução ou liquidação, as empresas estrangeiras que não funcionem no país e aqueles

que tenham sido declarados inidôneos ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar ou

contratar com a Administração, conforme inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93.

2.10. Também não será permitida a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja sua

forma de constituição;

2.11. A participação no presente certame implica no reconhecimento quanto a inexistência de

qualquer fato impeditivo para participar em licitações, bem como celebrar contratos com a

administração pública.

2.12. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados

data e horário limite estabelecido.

2.13. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

2.14. O licitante responsabiliza-se  exclusiva e  formalmente pelas transações  efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais  danos decorrentes de uso indevido das
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credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.15. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação.

2.16. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para  as  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  34  da  Lei  nº  11.488,  de  2007,  para  o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.17. Não poderão participar desta licitação os interessados:

2.17.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

2.17.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.17.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.17.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

2.17.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

2.18. Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional,  poderá ser  esclarecida ou

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa/PR (42) 3026-4550, ou através

da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.

III – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE

COMPRAS

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato previsto no item 2.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado

em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: bnc.org.br

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
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sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha

privativa.

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC -

Bolsa Nacional de Compras.

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

3.6. O credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

IV - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.2. O envio da  proposta, acompanhada dos documentos de  habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3. As Microempresas  e  Empresas  de Pequeno Porte  deverão  encaminhar  a  documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

4.6. Não será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem de  classificação  entre  as  propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
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julgamento da proposta.

4.7. Os documentos que  compõem a proposta e  a  habilitação do  licitante  melhor  classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

V - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante (quando for o caso);

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou  indiretamente  no

fornecimento dos bens.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto

ofertado é  manufaturado nacional  beneficiado por  um dos critérios  de margem de preferências

indicadas no Termo de Referência.

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
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5.7.2. verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.8. PARA FORMATAÇÃO DOS PREÇOS, DEVERÃO SER CONSIDERADAS AS

DESCRIÇÕES COMPLETAS DESTE EDITAL (ANEXO I). NO SISTEMA AS

DESCRIÇÕES SÃO REDUZIDAS E SIMPLIFICADAS;

VI - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCES

6.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. - A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. - O sistema ordenará automaticamente  as propostas classificadas,  sendo que somente  estas

participarão da fase de lances.

6.4. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

6.5. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

6.5.1. - O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

6.6. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

6.8. - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
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0,50 (cinquenta centavos de real).

6.9. - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e

objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.

6.10. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o tipo de encerramento

randômico, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

6.11. - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

6.12. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.13. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.14. - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.15. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

6.16. -  O Critério de julgamento adotado será o  menor preço global,  conforme definido neste

Edital e seus anexos.

6.17. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. - Em relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal,  do porte da entidade empresarial.  O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19. - Nessas  condições,  as  propostas  de microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
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consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20. - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.21. - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.22. - No caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.23. - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

6.24. - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.25. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens produzidos:

a) no país;

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

6.26. - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

6.27. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja  obtida  melhor  proposta,  vedada a  negociação em condições  diferentes  das  previstas neste
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Edital.

6.27.1. -A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.27.2. -O pregoeiro solicitará  ao licitante  melhor  classificado que,  no prazo de 2 horas  (duas

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.28. - Após  a  negociação do preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação e  julgamento  da

proposta.

VII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

7.2. - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

7.3. - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

7.3.1. - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou  de  valor zero,  incompatíveis com os preços dos insumos e  salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.4. - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas,  devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;

7.5. - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

7.6. - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta.

7.7. - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.7.1. - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as  características  do  material  ofertado,  tais  como marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por  meio  eletrônico, ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio  e  prazo indicados pelo

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da

proposta.

7.7.2. - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da

solicitação.

7.8. - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.9. - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

7.10. - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.10.1. - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.10.2. - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.11. - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
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LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.12. - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

VIII - DA HABILITAÇÃO

8.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

8.1.1. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com

prazo de validade vencido.

8.1.2. Os documentos deverão ser  apresentados com impressão apenas no anverso (frente)  das

folhas, não sendo aceitas quaisquer impressões no verso das folhas.

8.1.2.1. O descumprimento do item 8.1.2 não será motivo de inabilitação do proponente.

8.1.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o

órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias contados a partir

da data de emissão.

8.2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cédula de identidade, quando for o caso;

b) Atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na forma da lei;

c) No  caso  de  sociedade  por  ações  e  sociedades  comerciais,  os  documentos  deverão  ser

apresentados acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;

d) Registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou

domicílio da Licitante;

e) No caso de sociedades  civis,  inscrição do ato constitutivo,  acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir;

8.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CF, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei

nº 9.854/99), conforme sugerido no modelo Anexo IV;

b) Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,

assegurando a inexistência de impedimento legal  para licitar  ou contratar com a administração,

conforme modelo sugerido no Anexo III;

c) Declaração de ausência de servidor, conforme modelo sugerido no Anexo V;

Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo

comprovar que a empresa licitante já prestou os serviços/forneceu os itens em quantidades mínimas

de  50% do  total  informado  no  Termo de  Referência,  de  forma satisfatória, compatível com a

característica, o vulto e a complexidade do objeto da presente licitação, este atestado deverá conter

a identificação do signatário, ser apresentado em papel timbrado da empresa ou órgão declarante,

claramente identificada a razão social, o endereço e o CNPJ do licitante.

d) A  licitante  deverá  apresentar  o  Registro  para  exercer  a  atividade  de  Microfilmagem  de

Documentos,  mediante apresentação de documento emitido pela  Secretaria  Nacional  de justiça,

devidamente  assinado  pelo  Serviço  de  Qualificação  -  SNJ  do  Ministério  da  Justiça  e  ainda  a

publicação no Diário Oficial da União, nos termos da Lei Federal 5.433, de 08 de maio de 1968, e

do Decreto Federal 1.799, de 30 de 1990.

e) Além do Registro de Autorização emitido pelo SNJ, a licitante deverá apresentar o Registro

emitido pelo Arquivo Nacional do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

f) Declaração que comprove a distância de até 120 Km da sede da CONTRATANTE. A exigência

se faz necessária, devido a integridade e segurança dos documentos físicos quando da necessidade

de consulta; 

g) Prova de que a empresa possui no quadro funcional permanente, na data da entrega do envelope,

profissional  com Nível  Superior  em Biblioteconomia  ou  Arquivologia,  reconhecido  pelo  MEC

registrado no conselho de classe e/ou registro profissional compatível;

h) Prova de que a empresa possui no quadro funcional permanente ou contrato de prestação de

serviços, na data da entrega do envelope, profissional de nível superior, de curso reconhecido pelo

MEC  nas  áreas  de  Ciências  da  Computação  ou  Sistema  de  Informação  ou  ainda  em

Desenvolvimento de Software, com ECM SPECIALIST e IMPLEMENTIATION ESPECIALIST,
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profissional este que desempenhara a função de programador e responsável técnico pelos serviços

de integração, indexação, conversão ou adequação do software;

i) A  comprovação  do  vínculo profissional dar-se-á mediante a apresentação  dos seguintes

documentos:

I –  No caso  de  vínculo  empregatício:  cópia  da  Carteira  de  Trabalho e  Previdência  Social

(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas que demonstrem o

número de registro e a qualificação civil) e contrato de trabalho;

II – No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão

de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede do licitante;

III – No caso de profissional autônomo/liberal: contrato de prestação de serviço.

k)  A  empresa  deverá  apresentar  a  declaração  de  visita  técnica,  agendada  com o  setor  de

Licitações da Contratante, até três dias úteis, antes da abertura do certame;

A  visita  deverá  ser  realizada  por  profissional  com  formação  na  área  de

Biblioteconomia  ou  Arquivologia,  devendo  comprovar  sua  certificação  no  ato  da

vistoria.  Sendo Funcionário deverá comprovar  seu vínculo  e  apresentar  procuração

para este fim, tratando-se de representante legal, o estatuto social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

l)  Apresentar  declaração  de  que  a  licitante  está  credenciada  pelo  fabricante  do  programa para

comercializar,  implantar  e  fornecer  licenças  da  ferramenta  ofertada,  caso  a  licitante  seja  a

Fabricante, apresentar documentação comprobatória. 

m) Para efeito da comprovação, deverá apresentar declarações de entidades de representação de

empresas de TI, registro no INPI, Atestado fornecido por Sindicato, Federação ou Confederação

Patronal ou documento que assegure a tutela dos direitos relativos ao produto ofertado, não sendo

aceitas declarações emitidas pela própria LICITANTE.

8.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com

prazo de vigência de no máximo 60 dias.

ATENÇÃO: Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina,

a partir de 01/04/2019, as certidões dos modelos “Cível” e “Falência, Concordata e Recuperação
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Judicial”, deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quando no SAJ. As duas certidões deverão

ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade.

b) Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

1. no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a  apresentação  de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),  superiores a 1 (um), obtidos pela

aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo
Passivo  Circulante  +  Passivo  Não

Circulante

SG =

Ativo Total
Passivo  Circulante  +  Passivo  Não

Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.2.4. REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA:

a)  Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela

Receita  Federal  ou no Cadastro de  Pessoas Físicas  da mesma entidade (CPF),  se  a  empresa é

individual;

b) Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e INSS, de acordo com Portaria MF 358 de

05/09/2014, (Alterado(a) pelo(a) Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014).

c) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, emitido pela Caixa Econômica

Federal;

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=57393
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d) Certidão Negativa da Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Débitos do Município sede da empresa;

f) Certidão Negativa de Débitos do Município de Nova Trento;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho de acordo com a Lei

12.440 de 07 de julho de 2011.

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio  ou  sede  da  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo de  atividade  e  compatível  com o objeto

contratual;

i) A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá ser efetuada

mediante apresentação de Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial para comprovação

da  condição  de  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  na  forma  do  artigo  8º  da  IN  nº

103/2007 do Departamento de registro do Comércio (DNRC) e da Lei Complementar 123/2006, sob

pena de ser desconsiderada tal condição. 

j) Alvará do Corpo de Bombeiro.

8.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

8.4. -  Não-regularização fiscal  e  trabalhista  no  prazo previsto  no subitem anterior  acarretará  a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.5. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.6. - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.7. - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.
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IX - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. -  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

9.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

9.2. - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. -  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.3. - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1.  - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

9.4. - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada,  rigorosamente,  ao objeto deste Edital,  sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

9.5. -  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

9.6. - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

X - DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e  decorrida a  fase de  regularização fiscal  e  trabalhista  da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
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motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,  mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. Os autos  do  processo  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço

constante neste Edital.

XI - DAS PENALIDADES

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar o empenho, deixar

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002 , pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações

legais.

11.2. Outras  Penalidades:  o  atraso  injustificado na  entrega  do  objeto  sujeitará  o  fornecedor  às

penalidades previstas no Art. 86 e 87 da Lei 8666/93, que será:

a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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11.3. A convocação para a retirada da Nota de Empenho, caso se fizer necessário, será feita

mediante publicação no DOM/SC (Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina) no seguinte

endereço eletrônico: https://www.diariomunicipal.sc.gov.br. O DOM/SC é o órgão oficial da

Prefeitura de Nova Trento para publicações legais.

11.4. Todas as penalidades, bem como notificações, serão publicadas no DOM/SC que é o órgão

oficial da Prefeitura de Nova Trento para publicações legais.

XII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Conforme previsto nos arts. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024/2019, até 3 (três) dias úteis

antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar

esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do pregão.

12.1.1. Os pedidos de esclarecimentos ou de impugnações referentes ao processo licitatório serão

enviados somente por meio eletrônico, através do Endereço Eletrônico: bnc.org.br

12.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data

de recebimento da petição, conforme estabelecido nos §§ 1º dos arts. 23 e 24 do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos

anexos.

12.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.

12.1.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.

12.2. Conforme previsto no art. 4º, XVIII, da Lei Federal nº 10.520/2002, no art. 44 do Decreto Fe-

deral n° 10.024/2019, declarado o vencedor qualquer licitante poderá manifestar imediata e motiva-

damente a intenção de recorrer, através de formulário próprio do sistema eletrônico, explicitando

sucintamente suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes as-

segurada vista imediata dos autos.

12.2.1. As razões e contrarrazões deverão ser encaminhadas somente por meio eletrônico, através

do Endereço Eletrônico: bnc.org.br

12.2.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito

que a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.
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12.2.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

12.2.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.2.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias.

12.2.6. Decairá do direito de interpor recurso perante a Administração, aquele que aceitando os

termos desta licitação sem objeção, venha apontar, de forma extemporânea, falhas ou

irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

12.2.7. Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante

vencedor.

12.3. Ocorrendo pedido de esclarecimentos, impugnação ou recurso de caráter meramente

protelatório,  ensejando assim o retardamento da execução do certame, a  autoridade competente

poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei

10.520/2002 e legislação vigente.

12.4. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser

consultados no Endereço Eletrônico:  bnc.org.br que será atualizado a cada nova etapa do

pregão.

XIII - DA DOTAÇÃO

13.1. As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos orçamentários

para 2022.

XIV - DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias a contar da entrega da Nota Fiscal. Em caso de

devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da sua

reapresentação.

14.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que

isso gere direito a qualquer compensação.

XV - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO
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15.1. A empresa deverá entregar/executar os produtos/serviços nos locais indicados no Anexo I.

15.2. Prazo de entrega: A partir do recebimento da Solicitação de Fornecimento;

15.3. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só

iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente da Administração Pública em geral. Quando

ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil subsequente.

15.4. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará  a empresa fornecedora às penalidades

cabíveis.

XVI - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Os preços registrados por força deste processo terão validade de 12 (doze) meses, a contar da

data da publicação da Ata de Registro de Preços, no Diário Oficial dos Municípios.

XVII - DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Administração

Municipal de Nova Trento a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer

licitações específicas para aquisição de determinados grupos, ficando assegurado ao detentor do

registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

17.2. Ao licitante vencedor, por lote, fica assegurada a preferência em igualdade de condições com

os demais licitantes concorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros

meios, respeitada a legislação relativa às licitações.

17.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Presidente da Comissão de Licitação convocar  os

fornecedores registrados para negociar o novo valor.

17.4. Toda as Secretarias da Prefeitura estão condicionadas a adquirir deste Registro de Preços,

obrigatoriamente, quando surgir a necessidade, vedada a aquisição a preços excessivos ou

manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

17.5. O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial dos Municípios.

XVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. O presente edital  e  anexos estão disponibilizados na Diretoria  de Compras,  da Prefeitura

Municipal de Nova Trento.
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18.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de proposta e/ou apresentação

de documentação relativa ao presente certame.

18.3. A presente  licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por

ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e  devidamente

fundamentado.

18.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no

Parágrafo 1º, Art. 65, Lei nº 8.666/93 e Parágrafo 2º, Inciso II, Art. 65, Lei nº 9648/98.

18.5. Considerando a dispensa da celebração de Termo de Contrato, a aquisição dos

produtos/serviços será efetivada por meio de Solicitação de Fornecimento. A recusa em retirar

Solicitação de Fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da

notificação, sem justificativa por escrito e aceita pelo Setor de Compras e Licitações, restará caduco

o seu direito de vencedor, sujeitando-se às penalidades aludidas no capítulo VII deste edital.

18.6. O Pregoeiro,  no  interesse  da  Administração,  poderá  relevar  omissões  puramente  formais

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer

ou a complementar a instrução do processo.

18.7. Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, será o

resultado da licitação submetido ao Chefe do Poder Executivo para o procedimento de

homologação.

18.8. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em

aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus

termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, apresentar

falhas e irregularidades que o viciem.

18.9. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, relativas às orientações

contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas, por escrito, a Diretoria de Compras da

Prefeitura de Nova Trento – (48) 3267-3213.
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Nova Trento/SC, 27 de setembro de 2022.

FERNANDO SENS
Pregoeiro
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  GESTÃO  DOCUMENTAL:  CONVERSÃO  DE  DOCUMENTOS  PARA  O

FORMATO DIGITAL E MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS,  IMPLANTAÇÃO E

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DESTINADO AO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE

DOCUMENTOS,  ORGANIZAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  E  DESCARTE  SEGURO  DE

DOCUMENTOS,  CONFORME  A  NECESSIDADE,  NAS  QUANTIDADES  E

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE ANEXO, QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. É necessária a contratação de empresa especializada, para a prestação de serviços de: Locação

de Software de GED, Digitalização, Microfilmagem e Guarda de Mídias, nos termos das normas

vigentes e Mídias, tendo em vista as necessidades de:

I. Aperfeiçoar o arquivamento e a recuperação dos documentos; 

II. Garantir a integridade e preservar a segurança da informação. 

III. Agilizar a disponibilização para consultas; 

IV.  Descarte  de  Documentos  com Segurança,  após  a  Microfilmagem e  de  acordo com a

Legislação vigente.

V.  Microfilmagem  convencional  de  documentos,  obedecendo  a  Legislação  vigente  e

garantindo um Backup seguro e Legal.

2.2 A digitalização dos acervos visa modernizar e capacitar os servidores do município para

bem  cumprir  sua  missão  institucional,  notadamente  nos  processos  de  identificação  e  na

custódia de documentos, apoiando os trabalhos dos servidores, através da modernização da

gestão informacional, através de uma solução segura e integrada que contenha: serviços de

digitalização  de  documentos,  softwares,  treinamento,  serviços  técnicos  especializados  –

fornecidos sob demanda, resultante de suas atividades técnico-administrativas. A realização

do serviço proposto permitirá maior segurança na guarda, tanto física quanto lógica (meio
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digital),  de  documentos  e  gestão  da  informação,  além  de  auxiliar  no  trabalho  dos

departamentos envolvidos, tornando possível a recuperação e visualização imediata do acervo

documental da Prefeitura, referente às fichas funcionais. O sistema permitirá ainda a consulta,

fornecendo agilidade na recuperação de informação tão sensível à sociedade.

3. METODOLOGIA

3.1. Os  produtos  previstos  e  descritos  no  presente  processo  licitatório  deverão  ter  o

acompanhamento e aprovação da Secretaria responsável.

3.2. Deverão ser prestados todos os esclarecimentos solicitados e atendidas prontamente todas as

reclamações pertinentes que porventura surjam durante a execução do contrato.

2.3. A empresa deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

empregados durante a entrega do contrato.

4. DA MANUTENÇÃO

4.1. Execução de manutenção, sendo considerada o conjunto de atividades exercidas com o objetivo

de manter  plena capacidade e  condições de funcionamento contínuo e confiável  às instalações,

sistemas e equipamentos, não se incluindo nesta denominação serviços que impliquem em

ampliação ou modificação de projeto e especificações desses sistemas ou equipamentos;

Execução de serviço de manutenção preventiva, que consiste no conjunto de ações

desenvolvidas sobre instalações, equipamentos ou sistemas com programação antecipada e efetuada

dentro de uma periodicidade através de inspeções sistemáticas, detecções e de medidas necessárias

para evitar falhas, com o objetivo de mantê-los em estado de uso ou de operação para o qual foram

especificados, garantindo um ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum e essencial à

sadia qualidade de vida de seus ocupantes;

4.1.1. Execução de serviço de manutenção corretiva, que consiste no conjunto de ações mobilizadas

após a ocorrência de defeito ou falha no funcionamento de instalações, suportes, equipamentos ou

sistemas, por falha ou vencimento da vida útil de componentes, que resultem na recuperação do

estado de uso, de operação ou para que o valor do patrimônio seja garantido. Neste item incluem-se

os serviços necessários de recomposição de acabamentos ou de componentes afetados, conforme o

existente ou  quando ausentes conforme o solicitado obedecendo as especificações técnicas do
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processo.

5. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, sob a supervisão direta da 

Serviço de conversão digital-Digitalização: 

Este  serviço  tem  por  objetivo  a  execução  de  todos  os  serviços  necessários  para  a

disponibilização dos documentos digitais, sendo composto por: 

a) Preparação, higienização e restauração dos documentos; 

b) Digitalização do documento; 

c) Controle de Qualidade individual das Imagens digitalizadas; 

d) Indexação do documento, com até 05 campos; 

e) Conferência  dos  dados  indexados,  mediante  apresentação  de  relatório  a  ser  analisado  e

chancelado pela Comissão de Acompanhamento de Execução do Contrato; 

f) Consolidação e criação da Mídia Backup; 

g) Importação e disponibilização do acesso virtual ao documento na plataforma online; 

h) Atendimento a solicitações de acesso físico ao documento; 

i) Devolução do documento; 

5.1.1. Dos serviços a serem executados: 

O processo  de  digitalização  dos  documentos  deverá  resultar  na  captura  das  imagens  dos

documentos  físicos  para  efeito  de  disponibilização  e  preservação  e  que  a  definição  de

qualidade de imagem, bem como o formato de compressão, seguirá os padrões definidos pela

CONTRATANTE,  podendo  sofrer  alterações,  mediante  acordo  entre  as  partes.  A

CONTRATADA deve ser capaz de processar documentos dos seguintes tipos:,A3 e A4, Carta

e Ofício, de diferentes gramaturas. 

Os documentos encontram-se nas dependências da, devendo ser retirado para a execução do

trabalho  a  expensas  da  CONTRATADA pela  execução  do  mesmo  e  de  uma  única  vez.

Durante  a  execução  dos  Serviços  os  armazenamentos  de  todos  os  documentos  serão  de

responsabilidade  da  contratada  e  deverá  disponibilizar  para  a  Contratante  os  documentos

solicitados na sede da contratante em até 02 Horas. A digitalização dos documentos deverá ser



PREFEITURA DE NOVA TRENTO
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 3267-3200

efetuada atendendo a legislações vigentes, bem como aos seguintes requisitos: 

a) Documentos  classificados  como  de  digitalização  manual  deverão  ser  digitalizados  em

scanner de mesa; 

b) Documentos em encadernação flexível poderão ser digitalizados em scanners de mesa;1 

c) Os demais documentos poderão ser digitalizados em scanners de mesa ou de alimentação

automática, a critério da CONTRATADA; 

d) Os documentos, visando sua conservação, só deverão ser alimentados uma única vez no

scanner escolhido e sujeitos a uma única exposição às luzes do scanner. A exceção a esta regra

é a necessidade de uma redigitalização em caso de captura defeituosa; 

e) Os documentos deverão ser exibidos como imagem fiel do original em papel, não devendo

haver nenhuma mudança em seu formato, no tocante a layout da página, fontes, tamanhos,

formatação  (negrito,  itálico,  etc.),  gráficos,  fotos  e/ou  imagens,  tornando  inquestionável  a

identidade entre a imagem digitalizada e o documento original; 

f)O serviço de conferência das informações necessárias à indexação e a correção caso necessário

serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

g) Compete à CONTRATADA a execução do processo de digitalização dos documentos objeto

do contrato, que deverá ser realizada em 03 fases 

(preparação, digitalização e indexação). 

h) Coloração: Preto e branco (bitonal), escala de cinza ou colorida; 

i) Resolução da captura: 300 DPIs, no mínimo, ou superior de acordo com a característica

do documento e com a Legislação vigente; 

j) Durante a etapa de digitalização, deverão ser utilizados scanners de produção até A3

com  as  seguintes  características  mínimas:  tracionamento  (alimentação)  automática

(ADF),  FLATBED,  bem  como,  recurso  de  digitalização  frente  e  verso  no  modo

alimentador  automático,  capacidade  para  no  mínimo  100  PPM,  P&B,  Grayscale,

Colorido  e  resolução  mínima  de  300  DPI,  capazes  de  realizar  o  processamento

automático do arquivo de imagem, de acordo com o tipo e tamanho do papel a  ser

convertido. A utilização destes recursos permitirá a manutenção da boa qualidade da

imagem do documento, no que se refere à sua nitidez e legibilidade, além de estabelecer

padrões que garantam os tamanhos médios dos arquivos. 
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k) Preto  e  branco  (bitonal),  admitindo-se  tons  de  cinza  caso  a  digitalização  esteja

comprometendo a qualidade da imagem ou colorida; 

 l) Formato do Arquivo de Imagem: PDF/A; 

m)  Tamanho ideal  do arquivo PDF: 75kb por  imagem de informação textual  e  150kb por

imagem para imagens coloridas (fotos). Caso alguma imagem ultrapasse o tamanho máximo

definido, a CONTRATANTE deverá ser notificada para autorizar a entrega desses arquivos

no ambiente de armazenamento; 

n)  Deverá ser executado um controle de qualidade nas imagens geradas, refazendo as que

forem necessárias de forma a garantir sua legibilidade. 

o)  As  imagens  digitalizadas  deverão  sofrer  um  processo  de  controle  de  qualidade,  para

verificar  se  houve  alguma  falha  durante  o  processamento  e  que  aquelas  imagens  que

apresentarem  qualquer  defeito  deverão  ser  novamente  digitalizadas,  seguindo  as

especificações: 

p)  O operador de controle de qualidade das imagens deverá ser responsável pela checagem dos

resultados obtidos na etapa de digitalização dos documentos, avaliando a qualidade de todas

as imagens capturadas, bem como a sequência e integridade dos documentos digitalizados; 

q)  Verificar a quantidade de imagens geradas por documento consistindo com o quantitativo

de  documentos  físicos  do  lote.  Esta  prática  de  controle  poderá  identificar  uma  não

conformidade quanto à falta ou duplicidade de páginas; 

r)  Verificação do tamanho médio do arquivo de imagem: Todos os arquivos gerados deverão

ser avaliados quanto ao seu tamanho e comparados ao tamanho médio definido. Existindo

arquivos  com  tamanho  acima  das  margens  estabelecidas,  deverá  haver  uma  checagem

individual por parte do operador de qualidade, para que estas exceções sejam tratadas; 

s)  Verificação da qualidade da Indexação: Verificar se os documentos foram corretamente

indexados conforme padrão definido; 

t)  Avaliação da qualidade da imagem do documento, no que tange a quesitos de nitidez e

legibilidade. 

u) A atividade de limpeza da imagem digitalizada deverá ocorrer de forma automática em,

no  mínimo,  90%  dos  casos,  retirando  assim  imperfeições  que  prejudiquem  a

visualização com clareza e a indexação/classificação dos documentos; 



PREFEITURA DE NOVA TRENTO
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 3267-3200

v) De  forma a  garantir  que  os  arquivos  de  imagem possuam uma boa  legibilidade,  o

operador de qualidade da CONTRATADA deverá avaliar as condições dos caracteres,

detectando se ocorreram falhas no momento da captura do documento ou se os próprios

originais estavam em condições insatisfatórias. Esse procedimento deverá ser executado

em todas das imagens geradas; 

w)O equipamento de captura deverá permitir o descarte de imagens indesejáveis, tais como

páginas separadoras e versos em branco, bem como a inserção e atualização de imagens

de páginas integrantes do documento digitalizado, mantida a integridade original dos

documentos físicos e a ordem cronológica dos mesmos; 

x) As alíneas “p” a “t” serão de análise obrigatória pela Comissão de Acompanhamento de

Execução  do  Contrato,  mediante  apresentação  de  relatório  de  atividades  a  ser

chancelado pela CONTRATANTE; 

5.1.2 – Indexação dos Documentos 

A indexação dos documentos deverá ser efetuada atendendo a legislação vigente. Para que

seja possível a recuperação das imagens é necessária à atribuição de índices estruturados que

já estão definidos pela CONTRATANTE e em produção, podendo ser alterados ou criados

conforme necessidade da CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá montar um processo

de carga e realizar a importação dos dados de indexação e das imagens para a solução de

digitalização fornecida  pela  CONTRATANTE.  A indexação deverá  ser  do  tipo  manual  e

deverá  ser  utilizada  solução  tecnológica  de  Document  Imaging  capaz  de  se  adequar  aos

diferentes tipos de indexação e documentos, a qual deverá conter: 

a) Cada documento conterá no mínimo 05 (cinco) campos que devem ser indexados com

caracteres alfanuméricos infinitos; 

b) Além  dos  campos  de  indexação  citado,  o  arquivo  deverá  ter  a  leitura  de  OCR,

permitindo  a  busca  do  documento  por  qualquer  palavra.  c)  Controle  de  acesso  aos

indexadores; 

c) Controle de produção, retornando relatórios gerenciais para

acompanhamento; 

d) Sistemática para digitação; 
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e) Possibilidade de indexação manual com dupla digitação; 

f) Validação da indexação com regras pré-definidas (exemplo: CPF); 

g) Validação da indexação em base de dados pré-existente; 

h) Leitura de código de barras nos padrões: Codebar, Interleaved 2 of 5, Code 128, Linear

2 of 5, Code 39, UPC-A, EAN 8 and 13 e UPC-E; 

j) Possibilidade de leitura de código de barras em quatro diferentes orientações: 0º, 90º,

180º e 270º; 

k) Definição de zonas para separação lógica dos documentos; 

l) Definição de zonas para identificação automática do formulário; 

m)Verificação do campo indexado com recurso de auto-zoom; 

5.1.3 - Importação dos Documentos 

a)Carga  no  Sistema  de  gerenciamento  online  de  documentos  a  ser  fornecido  pela

Contratada; 

b)Caberá à CONTRATADA executar os procedimentos de carga no prazo máximo de 16

horas úteis após a digitalização; 

c) O processo de carga dos documentos digitalizados será executado pela 

CONTRATADA utilizando estrutura compatível com os padrões solicitados pela 

CONTRATANTE; 

d) Após  finalização  do  processo  de  carga  a  CONTRATADA  deverá  formalizar  a

CONTRATANTE,  especificando  os  dados  do  lote,  por  e-mail.  Em  casos  de

indisponibilidade de servidores,  sistema ou quaisquer ocorrências que inviabilizem a

carga deverão ser comunicados imediatamente a CONTRATANTE e apresentar plano

de contingência; 

e) Quando solicitado, a CONTRATADA deverá disponibilizar o material digitalizado, por

amostragem, no ambiente de homologação da DIRETORIA................................ 

f) Após a verificação, caso seja detectado qualquer problema ou anomalia referentes aos

itens  acima  descritos,  a  contratada  deverá  efetivar  as  correções  necessárias  e

disponibilizar as imagens para a aprovação da CONTRATANTE no prazo de 08 horas

úteis. 

g) Após os lotes terem sido devidamente aprovados e liberados pela CONTATANTE, os
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mesmos deverão ser transferidos para o dispositivo de armazenamento final, tendo suas

imagens e índices inseridos no servidor. 

h) Para  cada  lote  digitalizado,  a  CONTRATADA  deverá  fornecer  um  certificado  de

garantia de serviços de digitalização, comprovando ter realizado o controle de qualidade

sobre todas as imagens e indexadores do quantitativo digitalizado; 

i) A CONTRATADA deverá garantir  a  integridade do processo de conversão de cada

documento  físico  até  a  carga  de  sua  imagem  digital  no  sistema  de  localização  da

CONTRATANTE. 

j) A CONTRATADA deverá manter LOG de auditoria que permita a rastreabilidade do

processamento de cada lote, com indicação do(s) operador(es) que efetuaram a captura e

a validação de cada documento e/ou lote de documentos. 

k) As alíneas “e” a “j” serão de análise obrigatória pela Comissão de Acompanhamento de

Execução  do  Contrato,  mediante  apresentação  de  relatório  de  atividades  a  ser

chancelado pela CONTRATANTE; 

5.2. – Serviço de microfilmagem convencional de documentos: 

a) Coleta do documento; 

b) Preparação, higienização e restauração dos documentos; 

c) Microfilmagem do documento em planetária 16 mm; 

d) Processamento e Revelação dos Microfilmes; 

e) Duplicação dos Microfilmes em Diazo; 

f) Atendimento a solicitações de acesso à mídia do documento; 

5.2.1 - Dos Serviços a Serem Executados: 

a) Deverá ser realizada por processo convencional; 

b) Deverá  ser  realizada  em  planetária  16mm  (dezesseis  milímetros),  com  redução

compatível  às  dimensões  do  original  e  à  largura do filme,  com numeração de  cada

fotograma,  com  o  mínimo  de  180  linhas  por  milímetro  de  definição.  Deverão  ser

utilizados microfilmes originais à base de “sais de prata” 16 mm;
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c) A  operação  de  microfilmagem,  todos  os  documentos,  sempre  que  possível,  serão

posicionados em único sentido e centralizados de maneira a obter-se uniformidade de

disposição,  facilitando a leitura e triagem de cópias em equipamentos periféricos.  A

bitola do filme a ser empregado será determinada pelas dimensões e apresentação física

dos originais, e com expressa aceitação da CONTRATANTE 

d) Caberá a CONTRATANTE estabelecer, mediante identificação de

prioridades,  a  ordem  de  microfilmagem  da  documentação,  e  possíveis  alterações,

visando preservar a continuidade dos trabalhos nos setores objeto de novo tratamento

documental. 

e) Os lotes microfilmados, e seus respectivos filmes, deverão retornar a 

CONTRATANTE, para conferência; 

f) A CONTRATANTE não aceitará, em qualquer hipótese, filmes contendo defeitos ou

emissões.  O  não  cumprimento  das  especificações  pela  CONTRATADA  ensejará  a

repetição  dos  serviços  deficientes,  sem  nenhuma  despesa  adicional  para  a

CONTRATANTE, além das possibilidades da aplicação das sanções cabíveis ao caso; 

h) Todos os microfilmes originais gerados deverão ser duplicados em filme "diazo" de

16mm. As cópias "diazo" geradas deverão ser entregues em caixas apropriadas para

microfilme contendo etiqueta com a indicação do número do rolo e outras informações

necessárias. As cópias devem ser de boa qualidade e estar dentro dos respectivos prazos

de validade; 

i) Fica expressamente vedadas à terceirização da revelação e duplicação dos microfilmes

produzidos. 

j) A licitante deverá apresentar relação de equipamentos, captura, laboratório e revisão,

que serão utilizados na prestação de serviços de Microfilmagem de documentos. Na

visita a ser realizada na sede da vencedora a CONTRATANTE fará a conferência dos

equipamentos descritos, visando garantir a capacidade de atendimento da licitante. 

k) Os microfilmes deverão ter alta definição, apresentar densidade uniforme. O controle de

qualidade deverá ser feito em dois níveis: aferição dos aspectos laboratoriais (testes de

densitometria, resolução, controle químico), inspeção ótica (revisão visual de 100% das

imagens),  etc.  Nos  filmes  cópias  (diazo),  será  admitida,  no  máximo,  2% de  perda
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possível de legibilidade. A CONTRATADA responderá por qualquer discrepância entre

a documentação microfilmada e a imagem correspondente no microfilme. Além disso, a

contratada deverá fornecer Certificado de Garantia e Qualidade Arquivista de cada filme

gerado dentro dos padrões internacionalmente aceitos. 

l) As alíneas “e” a “f” serão de análise obrigatória pela Comissão de Acompanhamento de

Execução  do  Contrato,  mediante  apresentação  de  relatório  de  atividades  a  ser

chancelado pela CONTRATANTE; 

5.3 - Preparação, Higienização e Restauração dos Documentos. 

Todos os documentos destinados para digitalização e/ou microfilmagem, serão higienizados e

preparados de acordo com as técnicas arquivistas adequados e da ferramenta web fornecida

pela CONTRATADA. 

A preparação dos documentos para digitalização e/ou microfilmagem, consistirá na formação

de  lotes  de  documentos,  que  deverão  ser  processados  de  acordo  com  as  especificações

técnicas pertinentes de cada processo. 

Quanto  à  necessidade  limpeza,  os  documentos,  de  modo  geral,  serão  organizados  e

higienizados, seguindo as etapas: 

a) Retirar clipes, grampos e objetos estranhos; 

b) Desfazer a encadernação, quando for o caso; 

c) Providenciar a higienização dos documentos; 

d) Planificar os documentos; 

e) Identificar  cada  página  (frente/verso)  com marcações  específicas  e  separadores  para

cada tipo de documento (etiquetagem, carimbo e outros). 

f) A eliminação de dobras deverá ser utilizada em alguns documentos que apresentem

acentuado processo  de  deterioração,  esta  técnica deverá  ser  executada  com bastante

cuidado. 

g) Se existirem documentos, cujo papel esteja ressecado, estes deverão ser hidratados para

evitar que quebrem ao tentar desdobrá-los. É provável que o documento que necessitar

passar por esse processo, não possa ser tracionado pelo equipamento de digitalização.

Neste caso, o mais aconselhável é o uso da superfície plana do scanner. 
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h) Restauração dos Documentos:  Aos documentos deverá ser  aplicada uma análise  das

condições de conservação para determinar o real estado dos documentos. Caso sejam

detectados problemas que indiquem a necessidade de restauração, a CONTRATADA

deverá  realizar  o  procedimento  técnico  necessário  mediante  autorização  da

CONTRATANTE. 

i) A  alínea  “h”  será  de  análise  obrigatória  pela  Comissão  de  Acompanhamento  de

Execução  do  Contrato,  mediante  apresentação  de  relatório  de  atividades  a  ser

chancelado pela CONTRATANTE. 

 5.4 - Serviço de organização documental: 

Este  serviço  visa  identificar  a  massa  documental,  com fornecimento  de  material  de  EPI,

expediente e higienização pela CONTRATADA, bem como permitir a correta aplicação da

Tabela de Temporalidade Documental, mediante relatório de atividade a serem analisados e

chancelados  pela  Comissão  de  Acompanhamento  de  Execução  do  Contrato,  facilitando  a

pesquisa e utilização dos documentos. 

5.4.1 – Dos Serviços a Serem Executados: 

a) Será realizada através de mão de obra qualificada para manuseio do acervo documental

a receber tratamento técnico arquivístico. 

b) Higienização - retirada de pó e outras sujidades com utilização de trinchas, pincéis, pó

de borracha e flanela umedecida. 

c) Classificar os documentos segundo o Código de Classificação de 

Documentos de Arquivo; 

d) Movimentação -  retirada da massa documental  e reposição de caixas de estantes ou

depósitos. 

e) Retirada e substituição de grampos, clipes, grampos-trilhos e qualquer outra espécie de

ferragem com ferrugem ou outro dano. f) Identificação dos documentos arquivísticos. 

g) Aplicação de temporalidade, de acordo com a Tabela de Temporalidade Documental da

CONTRATANTE. para atividades fins e para as atividades meio. 
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h) Selecionar documentos conforme os prazos e recomendações constantes na Tabela de

Temporalidade. 

i) Verificação de documentos em duplicidade, em excesso, informando à contratante. 

j) Aplicação  de  metodologia  de  arquivamento,  ordenação  e  pequenos  reparos  com

utilização de material específico e próprio para tal. 

k) Preparação de espelho de caixa relacionando conteúdo da caixa arquivo. 

l) Acondicionamento e armazenamento: 

m)Armazenamento e etiquetagem. 

n) Mensalmente será gerado relatório em meio eletrônico bem como planilha de medição

referente aos serviços prestados no período. 

o) Todo o material a ser utilizado será de responsabilidade da CONTRATADA, são eles:

EPI  -  luvas  de  látex  talcada,  máscara  com elástico,  óculos  de  segurança  e  jalecos;

material  de  expediente-  grampeadores,  perfuradores,  extratores  de  grampo,  sacos

plásticos (para acondicionar documentos), fita mágica, caixa arquivo de papelão, fita

PVC  transparente,  canetas,  lápis,  pincel  atômico,  borrachas,  réguas,  apontadores;

material para higienização - trinchas, flanelas, álcool, limpador multiuso. 

p) Criação da base de dados. 

q) As  alíneas  “c”,  “d”,  “f”,  “g”  e  “n”  serão  de  análise  obrigatória  pela  Comissão  de

Acompanhamento  de  Execução  do  Contrato,  mediante  apresentação  de  relatório  de

atividades a ser chancelado pela CONTRATANTE; 

5.5 – Serviço de Guarda de Documentos: 

5.5.1 - O serviço deverá contemplar às atividades: 

a) A empresa Contratada será responsável pela implantação do acervo existente no novo

local de armazenagem, com a devida preparação e fornecimento de caixas padrão; 

b) Após a transferência da documentação para as dependências da Contratada, a mesma

deverá apresentar um termo de conferência/recebimento e relatório contendo a relação

do acervo guardado, que passa a ser de sua responsabilidade; 

c) Proceder à reposição sem custo adicional das caixas danificadas; 
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d) Ceder  à  Contratante  infraestrutura  necessária  para  que  sejam  feitas  consultas  a

documentos da mesma, bem como, auditoria e fiscalização dentro de suas instalações; 

e) A  contratante  deverá  identificar  as  caixas  padrão  e  as  caixas  box,  bem  como  a

documentação através  de  sistema informatizado,  com etiquetas  de códigos  de barra,

fornecidos pela Contratada, visando o total controle e monitoramento com precisão do

armazenamento e movimentação; 

f) A transcrição dos dados do inventário das caixas, para o sistema informatizado será de

responsabilidade da Contratada, além da movimentação para o seu armazenamento. 

g) O prazo para alimentação do banco de dados para o sistema será de 05 (cinco) dias úteis,

após recebimento. 

h) O dado das caixas padrão a ser transcrito será: o - número de identificação da caixa

padrão (00.000/0000) e seu conteúdo; 

i) Ao término do contrato, as caixas padrão deverão estar em condições de manuseio e

uso, com as etiquetas de identificação, das caixas padrão e em perfeito estado; 

j) Ao  término  do  contrato,  a  contratada  deverá  entregar  em  meio  digital  os  dados

referentes  às  caixas  padrão,  bem  como  a  sua  vinculação  com  as  caixas  de

armazenamento e histórico integral de consultas; 

k) A  unidade  de  movimentação  são  as  caixas  padrão  ou  documentação.  Considera-se

movimentação a retirada ou o retorno das caixas padrão ou documentação ao local de

armazenamento; 

l) Emitir  ao  final  de  cada  mês,  relatório  de  atendimento  com  as  movimentações  de

solicitações, remessas e devoluções ocorridas durante o período; 

m)As alíneas “a” a “d” serão de análise obrigatória pela Comissão de Acompanhamento de

Execução  do  Contrato,  mediante  apresentação  de  relatório  de  atividades  a  ser

chancelado pela CONTRATANTE. 

 

5.5.2. – Serviço de pesquisa e entrega de documentos físicos:

a) Solicitações  até  as  18h00min  (dezoito  horas),  deverão  ser  entregues  na  sede  da

CONTRATANTE até as 18:00 min (dezoito horas), do dia seguinte; 
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5.5.2.1 – Serviço de pesquisa e envio de documentos digitalizados:

a) A solicitação via email, por servidor indicado pela CONTRATANTE, e será obedecido 

o seguinte:

 01 - realizada a solicitação dos documentos, a Contratada fará a separação, digitalização e

envio dos documentos digitalizados, obedecendo aos critérios estabelecidos e a entrega será

de até 03 horas úteis após a solicitação.

5.5.3 - As instalações deverão estar de acordo com as condições relacionadas abaixo: 

a) Local  construído em alvenaria,  em local  servido por  vias  pavimentadas,  distante  de

elementos  que  possam  representar  risco  para  a  segurança  ou  preservação  dos

documentos, locais sujeitos a alagamentos ou inundações; 

b) A área  que  circunda  o  imóvel  deve  ser  murada  ou  gradeada,  especialmente  a  área

destinada à guarda de documentos; 

c) Dispor de sistema de vigilância patrimonial eletrônico, com alarme sonoro no local e na

central de controle, com monitoramento e unidade móvel de atendimento 24 (vinte e

quatro)  horas  por  dia,  incluindo  sistema de  alarme  de  intrusão  através  de  sensores

internos (detecção de movimento, abertura, etc.), monitorados por meio de transmissões

variadas (telefonia fixa ou móvel, ondas de rádio, satélite, redes de comunicação, etc.)

conectados a uma central  de monitoramento externa que recepcionará os eventos de

controle ou emergenciais (alarmes de violação, botão de pânico, alarme de incêndio,

etc.); 

d) Dispor de brigada de incêndio própria; 

e) Acesso às instalações restrito a funcionários ou pessoal autorizado pela empresa; 

f) Existência  de  extintores  manuais  em  todas  as  dependências,  observando-se  as

regulamentações/normas  legais  existentes  e  aplicações  específicas,  especialmente

extintores de pó químico seco, para classes A, B e C; 

g) Dispor de sistema de detecção de fumaça com monitoramento ininterrupto e reservatório

com volume água e bomba de recalque que permita combater focos de incêndio por, no

mínimo, 30 (trinta) minutos; 
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h) Dispor  de  sistema  de  prevenção  e  combate  a  contaminação  de  pragas,  insetos  ou

roedores que possam comprometer a integridade dos documentos, bem como sistema de

prevenção  e  combate  a  contaminação  biológica  e  sistema  de  controle  de  acesso

informatizado ao local de armazenamento; 

i) Possuir seguro com cobertura contra sinistros, tais como perdas, danos, roubo sobre a

documentação armazenada e também sobre a documentação a ser transportada; 

j) Todas as instalações elétricas devem estar de acordo com as normas técnicas em vigor e

os equipamentos de iluminação devem ser adequados à preservação da documentação; 

k) Possuir plano de contingência para a eventualidade de sinistros, paralisação, greve, falta

de energia elétrica, etc. 

l) Dispor  de  circuito  fechado de  TV (CFTV) com gravação digital  preservada  por  no

mínimo 30 (trinta) dias; 

m)Possuir Comissão Interna de Prevenção de Incêndio, plano de evacuação, Programa de

Proteção aos Riscos Ambientais - PPRA e Programa de Controle 

Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO; 

n) Possuir sistema de para-raios em conformidade com a legislação vigente e estrutura de

estantes, armários e arquivos confeccionados em material metálico. 

o) Dispor  de  ambiente  com  ausência  de  sinais  de  mofo  ou  infiltrações  nas  paredes,

objetivando sistema adequado de limpeza, de forma a manter o ambiente administrativo

e o local de armazenagem limpo e higienizado. 

p) Dispor de instalações destinadas exclusivamente ao processamento de documentos e à

armazenagem, com condições de guarda no mesmo local para quantidade de caixas nos

padrões informados neste termo de referência/projeto básico. 

q) A sede onde estará sendo prestado o serviço de guarda de documentos deverá ter um

hidrante com caixa d’água com capacidade mínima de 5000 litros. 

r) A sede deverá ter um sistema completo de prevenção de acidentes com aterramento

completo e instalação de para raios. 

s) Possuir sala cofre com Porta corta fogo em todos os acessos ao ambiente onde serão

armazenados os microfilmes originais, com fechamento automático em caso de incêndio

ou falta de energia, com paredes, teto e piso com construção que proteja contra umidade
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causada por aquecimento externo; 

 t)  Sistema  de  desumidificação  do  ar  em  funcionamento  24  horas  por  dia,  com  a

manutenção da umidade relativa do ar no mínimo de 45% e no máximo de 55%; 

5.5.3 – Descarte Seguro de Documentos: 

 A eliminação de documentos é um procedimento de destruição segura de documentos que já

cumpriram a sua função e não apresentam valor histórico ou funcional, tornando-se assim

inúteis para os fins que foram criados.

Considera-se como eliminação de documentos, todo e qualquer tipo documental que tenha seu

período de guarda ultrapassado ao período limite determinado anteriormente.

Todos  os  procedimentos  para  descarte  dos  documentos  deverão  ser  acompanhados  por

profissional identificado pela CONTRANTE.

As caixas destinadas para descarte serão informadas pelo cliente através de relatório/listagem;

A contratada  emitirá  toda  a  documentação  legal  para  a  realização  do  descarte  da  massa

documental, conforme orientação do CONARQ, publicado na Resolução nº 7, de 20 de Maio

de 1997 e um Certificado para comprovação do descarte da massa documental.

O processo de descarte será mecânico visando à trituração/fragmentação dos documentos.

 5.6 Execução

a) Criação e conferência da Listagem com a descrição do descarte;

b) Descarte Mecânico fragmentado;

c) Emissão de Certificado Seguro assinada por Bibliotecária responsável.

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E CONTRATANTE

A CONTRATADA deverá:

a. Apresentar, até xx (xxx) dia após o recebimento da Ordem de Serviço, cronograma físico das

tarefas inerentes aos serviços contratados, consoante o presente Termo de Referência;

b. Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços contratados e pela

qualidade dos materiais empregados;

c. Apresentar à Prefeitura, relação por escrito, contendo os nomes, RG e CPF dos funcionários

encarregados de executar os serviços, para fins de autorização prévia e ciência;
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d. Fornecer equipamentos, ferramentas e produtos para a perfeita execução dos serviços, bem como

se responsabilizar pelo seu transporte;

e. Manter  devidamente limpos os  locais onde se realizarem os serviços,  utilizando material  de

limpeza próprio;

f. Planejar, conduzir e executar os serviços com integral observância das disposições contidas neste

Termo de Referência,  cumprindo o cronograma de serviços que lhe será entregue no início da

execução do contrato;

g. Fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual (EPIs), de acordo com as normas aos

profissionais que prestarem os serviços bem como fiscalizar sua utilização;

h. Substituir imediatamente qualquer empregado responsável pela execução dos serviços que causar

embaraço à boa execução do contrato ou por recomendação da fiscalização;

i. Responsabilizar-se por qualquer atendimento médico em função de acidente ou mal súbito que

venha ocorrer com seus empregados, cabendo-lhe todas as providências e obrigações estabelecidas

em legislações específicas de acidente de trabalho, ainda que a ocorrência tenha se dado nas

dependências da CONTRATANTE;

j. Manter as Unidades/órgãos a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou reclamações de seus

empregados e/ou prepostos, em decorrência do cumprimento do contrato;

k. Responsabilizar-se pelas  despesas diretas  e  indiretas  e  quaisquer  outros ônus decorrentes  da

execução dos serviços contratados, salvo a substituição de peças abrangidas neste Termo de

Referência;

l. Arcar com danos eventualmente ocorridos com os equipamentos, ferramentas e materiais

utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pela CONTRATANTE;

m. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a Terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão;

n. Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes durante a

execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que der

causa;

o. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo de Referência;
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p. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, na pessoa do gestor do contrato, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de

regularização necessárias.

7. A CONTRATANTE deverá:

a. Através do responsável solicitante, nomear representantes para fiscalização dos serviços e

acompanhamento dos mesmos;

b. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados

e uniformizados, aos locais em que devem executar suas atividades;

c. Proporcionar as condições necessárias para a prestação dos serviços, indicar os locais designados

para sua execução e fornecer todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;

d. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo com as

especificações técnicas anteriormente apresentadas;

e. Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na execução

dos serviços, fixando prazo, não inferior a 48 (quarenta e oito) horas, para sua correção,

conforme sua conveniência;

8. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data da 

publicação da respectiva Ata.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias a contar da entrega da Nota Fiscal. Em caso de

devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da sua

reapresentação.

9.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que

isso gere direito a qualquer compensação.

10. DO PREÇO E DO REAJUSTE
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11.1 – Os preços deverão ser expressos em reais.

11.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio

econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.

11.3 – No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro,  a  contratada deverá solicitar

formalmente a Prefeitura de Nova Trento, devidamente acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica

do município para o devido parecer.

11. PREÇOS MÁXIMOS ACEITOS

A proposta que apresentar valor superior ao estimado em tabela abaixo será desclassificada.

O cálculo da despesa foi efetuado com base no valor de mercado.

LOTE I

Implantação:

Item Descrição Unidade Qtde
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

1 Transporte do acervo de documentos Caixas 3.000 6,10 18.300,00

2 Serviço de Instalação e Implantação De
Software

Serviço 1 4.466,67 4.466,67

3 Serviço de Treinamento e  Configuração
da Solução WEB

Serviço 1 1.389,11 1.389,11

Serviços mensais:

Item Descrição Unidade Qtde
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

4
Serviço  de  Guarda  de  Documentos  –
Dimensões da caixa: 13x25x35 cm

Caixa 36.000 1,37 49.320,00

5 Serviço de Digitalização de Documentos Imagem 1.300.000 0,28 364.000,00

6
Serviço  de  Microfilmagem
Convencional de Documentos

Fotograma 100.000 0,30 30.000,00

7
Serviço de Organização de Documentos
com aplicação  de  TTD.  Dimensões  da
caixa: 13x25x35 cm

Caixa 3.000 59,67 179.010,00
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8
Serviço  de  Guarda  de  Microfilmes.
Rolos 16 mm

Rolo 240 1,40 336,00

9
Serviço  de  Descarte  de  Documentos.
Dimensões da caixa: 13x25x35 cm

Caixa 500 7,33 3.665,00

10
Fornecimento  de  Caixas  Box.
Dimensões da caixa: 13x25x35 cm

Caixa 1.000 7,13 7.130,00

11
Disponibilização de  Solução  100%
WEB, Com 1TB E 30 usuários

Mês 12 5.233,33 62.799,96

12
Solicitação  de  Documentos  por  meio
Digital

Imagem 3.000 0,63 1.890,00

13
Solicitação  de  Documentos  Por  Meio
Físico. Viagem com até 20 caixas.

 Viagem 120 125,00 15.000,00

TOTAL ESTIMATIVO DO LOTE I EM R$ 737.306,74

* Nos valores apresentados estão inclusos todas as taxas, impostos ou quaisquer outros 

encargos que recaiam sobre o objeto.
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ANEXO II

PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PROCESSO LICITATÓRIO N° 117/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2022 

REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO LOTE 

ABERTURA: 09/11/2022 ÀS 09:00 HORAS

OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA GESTÃO DOCUMENTAL: CONVERSÃO DE DOCUMENTOS

PARA  O  FORMATO  DIGITAL  E  MICROFILMAGEM  DE  DOCUMENTOS,

IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DESTINADO AO GERENCIAMENTO

ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS, ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E DESCARTE

SEGURO DE DOCUMENTOS, CONFORME A NECESSIDADE, NAS QUANTIDADES E

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, QUE  INTEGRA O PRESENTE

EDITAL.

LOTE I

Conforme planilhas mencionadas no Anexo I

Item Descrição Unidade Qtde
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

* Nos valores apresentados estão inclusos todas as taxas, impostos ou quaisquer outros encargos 

que recaiam sobre o objeto.

Dados     Bancários:  

RAZÃO SOCIAL: (PESSOA JURÍDICA / EM NOME DA PROPONENTE)

BANCO:

AGÊNCIA:
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CONTA-CORRENTE:

VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 (SESSENTA) 

DIAS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ATÉ 30 DIAS

Local e Data:                                                                                                                                       

Carimbo, Assinatura e Identificação do Responsável
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS (MODELO)

(NOME DA EMPRESA)                                                                                                                      ,

inscrita no CNPJ ou CIC sob o nº                                                                                 sediada

no(a)                                                                                                                                                        

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no  presente processo  licitatório, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Local e Data:                                                                                                                                       

Carimbo, Assinatura e Identificação do Responsável
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

                                 (nome da empresa)                       , inscrito no CNPJ nº                                   , por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).                                                                 , portador(a)

da Carteira de Identidade nº                                                             e do CPF nº

                                          , DECLARA, para fins do disposto no inscrito no inciso XXXIII, do Artigo

7, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

(Assinalar com um "X", em caso afirmativo, o campo anterior)

Local e Data:                                                                                                                                       

Carimbo, Assinatura e Identificação do Responsável
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ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR (MODELO)

(Papel timbrado da empresa)

A empresa                                                                                                                                                 ,

com sede na                                                                                                                                              ,

inscrita no CNPJ                                                                         , por seu representante legal abaixo-

assinado, DECLARA que nenhum dos seus dirigentes, gerentes ou acionistas detentores de mais de

5% (cinco) por cento do capital ou controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou

subcontratados, são servidores da Prefeitura de Nova Trento, sob qualquer regime de contratação.

Local e Data:                                                                                                                                       

Carimbo, Assinatura e Identificação do Responsável
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ANEXO VI

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS DE INTERMEDIAÇÃO DE

OPERAÇÕES

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2022

REGISTRO DE PREÇOS

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO     AO     SISTEMA     DE PREGÃO         ELETRÔNICO   DA     BOLSA  

NACIONAL     DE     COMPRAS     “BNC”     E     DE     INTERMEDIAÇÃO DE     OPERAÇÕES  

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome:(Razão Social)
CNPJ: ( ) ME/ EPP
Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:
CEP: Inscrição estadual:
Telefone comercial:
Representante legal: E-mail*:
RG: Emissor:
CPF:
Celular: Data de nasc:
Responsável Financeiro: Telefone:
e-mail financeiro:
e-mail         (         )         no         qual         gostaria         de         receber         informativo         de         editais.         Para         tanto         será  

necessário     efetuar     o     cadastro,     afim     de     receber     os     editais  
*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa

1.Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”,

do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2.São responsabilidades do Licitante:
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i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos

quais venha a participar;

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

iii. Observar a legislação pertinente,  bem como o disposto nos  Estatutos  Sociais  e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter

pleno conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de

Licitações, e se responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e

3. O Licitante  reconhece  que a  utilização do sistema eletrônico  de  negociação implica  o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema

Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do

regulamento.

5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido

ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em

andamento.

Local e data:                                                                            /              de                            20          .

Representante Legal:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE OS REQUISITOS HABILITATÓRIOS (MODELO)

(NOME DA EMPRESA)                                                                                                                     ,

inscrita no CNPJ ou CIC sob o nº                                                             sediada

no(a)                                                                                                                                                        

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de

habilitação constantes do edital de Pregão n° 070/2022, da Prefeitura Municipal de Nova Trento.

Local e Data:                                                                                                                                       

Carimbo, Assinatura e Identificação do Responsável
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 117/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2022

Aos …............ (….......) dias do mês de …..... de............, na sede da Prefeitura Municipal de Nova

Trento, situada na Praça del Comune, nº 126, Centro, em Nova Trento/SC; representada neste ato

pelo seu Prefeito Sr.                                                      , portador da Cédula de Identidade nº

                                       e CPF nº                             ; e do outro lado a empresa a seguir descrita e

qualificada, ..........................................................................................., nos termos a Lei Federal Nº

10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  do  Decreto  Nº  10.024,  de  20  de  setembro de  2019, Decreto

Municipal n° 003/2013, da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei

Complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,

as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações todos representados conforme documento

de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão

exarada no Processo Administrativo nº e HOMOLOGADA, às fls.                          , publicada no

Diário Oficial dos Municípios, edição de                        (fls. / ), referente ao Pregão eletrônico

nº 070/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  GESTÃO  DOCUMENTAL:  CONVERSÃO  DE  DOCUMENTOS  PARA  O

FORMATO DIGITAL E MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS,  IMPLANTAÇÃO E

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DESTINADO AO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE

DOCUMENTOS,  ORGANIZAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  E  DESCARTE  SEGURO  DE

DOCUMENTOS,  CONFORME  A  NECESSIDADE,  NAS  QUANTIDADES  E

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. Os produtos licitados deverão ser entregues sem ônus para a Prefeitura de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO PRODUTO
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3.1. Fica responsável pela fiscalização dos produtos, o Secretário Responsável pela solicitação ou

outro servidor público indicado por ele que verificará a execução e liquidará a NF confirmando a

execução dos serviços. O Servidor ou Secretário deverá anotar em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados, conforme Art. 67,  caput  e seus §§1º e 2º da Lei

8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os

constantes da planilha de preços anexa, obedecida a classificação no Pregão eletrônico nº 070/2022,

especificadas, detalhadamente, na ata de julgamento de preços, constante às fls.                 a

                  , atualizado por Despacho homologatório do Sr.                                                            ,

datado de /   /   , constantes dos autos.

4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e

condições constantes do Edital do Pregão eletrônico nº 070/2022, que a precedeu, na íntegra, o

presente instrumento de compromisso.

4.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão eletrônico nº

070/2022, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e homologada através do

despacho referido no item anterior.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1.  As despesas  decorrentes  do presente  contrato,  correrão por  conta de  recursos previstos  no

Orçamento Fiscal de 2022.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS

6.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados,

reduzindo-os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art.

15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais provocarem a

redução dos preços praticados no mercado atacadista.

6.2. Os preços registrados  poderão ser majorados, em decorrência de  fato superveniente  e de

natureza econômica, capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro da Contratada, por
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solicitação motivada da interessada ao Presidente da Comissão de Licitação.

6.3. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas analíticas,

que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços dos fabricantes,  notas fiscais de

aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados necessários – que embasaram a oferta

de preços por ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO

7.1. A empresa deverá entregar os produtos nos locais indicados no Anexo I.

7.2. Prazo de entrega: em até xx horas, a partir do recebimento da Solicitação de Fornecimento;

7.2.1. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só

iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente da Administração Pública em geral. Quando

ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil subsequente.

7.2.2. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa fornecedora às penalidades

cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  A presente Ata de Registro de Preços ora firmada, entre  a Prefeitura de Nova Trento e a

empresa referida no preâmbulo deste instrumento, terá validade de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. Pela inexecução total ou parcial de cada contrato de fornecimento representado pela Nota de

Empenho, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções cabíveis

sejam administrativas ou penais, em harmonia com o que estabelece o art. 81 e seguintes do cap. IV

da Lei 8.666/93, com as alterações posteriores:

9.1.1. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total da nota de empenho, por cada dia de

atraso na entrega do objeto;

9.1.2. Multa de 1% (hum por cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer

hipótese de inexecução parcial de contrato, ou de qualquer outra irregularidade; e

9.1.3. Multa de 2% (dois por cento) do valor total da nota de empenho, em caso de rescisão
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contratual por inadimplência.

9.2. Desde que tipificadas, às condutas previstas no dispositivo supracitado, por que venha a

contratada a ser indiciada como responsável, ser-lhe-á concedida ampla defesa prévia, no prazo de 5

(cinco) dias úteis da intimação.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito:

10.1.1. Pelo Presidente da Comissão de Licitação, em despacho fundamentado.

10.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços.

10.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade

requisitante não aceitar sua justificativa.

10.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de presente Ata de

Registro de Preços.

10.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata de

Registro de Preços.

10.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

10.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela PREF. DE

NOVA TRENTO.

10.1.8. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado.

10.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de

cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação

para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL

11.1. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no

art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, e

pelo Decreto nº 3.931 de 19 de setembro de 2001, publicado no Diário Oficial dos Municípios, no
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que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de

direito.

12.2. Os prazos previstos neste  contrato serão contados nos termos do art.  110 da Lei Federal

8.666/93 com as alterações posteriores.

12.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta

Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma

ocorra após seu vencimento.

12.4.Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a cada entrega, apresentar

Nota Fiscal da prestação do serviço emitida pelo respectivo prestador ou seu legítimo representante.

12.5. As partes elegem o foro da Comarca de São João Batista/SC, como domicílio legal, para

qualquer procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente.

Por estarem de acordo, assinam a presente Ata.

PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Pelas empresas:

Nome                                                                               p/empresa

Nome                                                                               p/empresa

Nome                                                                               p/empresa
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ANEXO IX

                           MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 117/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2022

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O

MUNICÍPIO  DE  NOVA  TRENTO  E  A

EMPRESA  _________________  PARA  A

PRESTAÇÃO DE GESTÃO DOCUMENTAL. 

Aos ___ dias do mês de _____ do ano de dois mil e dezenove, de um lado o Município de Nova

Trento,  situado a Rua Santo Inácio,  126, Praça Del  Comune,  Bairro Centro,  na cidade de Nova

Trento/SC, inscrito no CNPJ n° ….........................neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

Gian Francesco Voltolini, inscrito no CPF n° …....................... em sequência designada simplesmente

CONTRATANTE e,  de outro lado,  a  empresa _____________,  inscrita  no CNPJ sob o número

__.___.___/000_-__, estabelecida na ___, que apresentou os documentos exigidos por Lei, neste ato

representada  por  _______________________________,  inscrito  no  CPF  n°................................,

daqui  por  diante  designada  simplesmente  CONTRATADA,  têm  entre  si  justo  e  avençado,  e

celebram, por força deste instrumento e de conformidade com o disposto na Lei 8.666, de 21 de

junho de 1993, atualizada e com o presente Contrato de Prestação de Serviços de Gestão Documental,

mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  GESTÃO  DOCUMENTAL:  CONVERSÃO  DE  DOCUMENTOS  PARA  O

FORMATO DIGITAL E MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS,  IMPLANTAÇÃO E

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DESTINADO AO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE

DOCUMENTOS,  ORGANIZAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  E  DESCARTE  SEGURO  DE

DOCUMENTOS,  CONFORME  A  NECESSIDADE,  NAS  QUANTIDADES  E

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL.
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1.1.1. A prestação dos serviços seguirá o estipulado neste contrato, bem como às disposições do

Edital de Licitação 117/2022 – Pregão Eletrônico 070/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO E REAJUSTE 

2.1.  Este  contrato  vigerá  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado  por  até  60

(sessenta) meses, nos termos do artigo 57, II da Lei n° 8.666/93. 

2.2. Em caso de prorrogação do contrato, o valor devido pelos serviços de consultaria será atualizado

pelo índice de inflação acumulado medido pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),

dos últimos doze meses e já publicado, ou na falta deste por outro índice que vier a substituí-lo,

mediante acordo entre as partes. 

2.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou a

redução da carga horária semanal em até 25% (vinte e cinco por cento), conforme preceitua o artigo

65, §1º, da Lei (federal) nº 8666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E

PAGAMENTO. 

3.1.  O  valor  mensal  dos  serviços  objeto  deste  contrato  é  de  R$_______________  (….........),

conforme resultado do pregão eletrônico. 

3.2.  As  despesas  decorrentes  do  objeto  desta  licitação  correrão  por  conta  dos  recursos

orçamentários vigentes e previsto para o exercício de 2022/2023. 

Órgão: xxxxx Unidade: 0xxxxx. Proj./Ativ: xxxxxx 

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal depois

de  liquidada  a  despesa  pela  Secretaria  de  Administração,  observada  a  ordem  cronológica  de

vencimento das faturas, nos termos do artigo 5º da Lei (federal) nº 8666/93. 

3.4. Do valor a ser pago e creditado em conta bancária indicada na proposta, será descontado a

parcela correspondente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E MULTAS 

4.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na execução do objeto deste contrato,

aqui incluída a verificação a qualquer tempo da incapacidade técnica dos profissionais indicados,

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvado os casos devidamente justificados e

comprovados e ainda garantida à prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações,

cumulativamente ou não: 
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4.1.1. Advertência; 

4.1.2. Aplicação de multas: 

a) Pela prestação de serviços equivocada, contrária às normas legais vigentes – multa equivalente a

3% (três por cento) do valor global do contrato para cada fato até o limite de 30% (trinta por

cento). 

b) Pelo atraso na prestação dos serviços – multa equivalente a 1% (um por cento) do valor global

do contrato para cada evento até o limite de 10% (dez por cento). 

c) Pelo atraso injustificado superior a 3 (três) dias em atender as demandas – multa equivalente a

0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, limitada a 20% (vinte

por cento). 

d)  Pelo  não  cumprimento  de  qualquer  das  condições  fixadas  na  Lei  8666/93,  no  instrumento

convocatório ou no contrato e não abrangida nas letras anteriores – multa equivalente a 1% (um

por cento) do valor do contrato para cada evento até o limite de 20% (dez por cento). 

e) Comprovada a incapacidade técnica da contratada em executar com segurança e confiança o

objeto desta licitação segundo avaliação da administração – multa equivalente a 20% (vinte por

cento) do valor do contrato. 

4.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas no item 4.1 acima constitui ainda motivo

para rescisão do contrato, e: 

4.2.1.  Suspensão  temporária  para  participar  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a

Prefeitura Municipal de Nova Trento pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

4.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  contratada

ressarcir a contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no item anterior. 

4.3.  Além das  penalidades  citadas,  a  CONTRATATA ficará sujeita,  ainda,  no  que  couber,  às

demais  penalidades  referidas  no  Capítulo  IV,  da  Lei  (federal)  nº  8666/93 durante  o  prazo  de

execução contratual. 

4.4.  As multas  eventualmente aplicadas  à  contratada poderão ser  descontadas dos  pagamentos

porventura devidos, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição do crédito em dívida ativa, ou por

qualquer outra forma prevista na lei. 
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1. A CONTRATADA, além das responsabilidades previstas neste CONTRATO e no Edital e

seus anexos que o integram, se obriga a: 

5.1.1. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste CONTRATO, de

modo a conduzi-los eficientemente, de acordo com as normas constitucionais e legais, bem como,

nos prazos previstos ou solicitados. 

5.1.2.  Manter  durante  a  execução do contrato,  profissional  qualificado  nas  mesmas  condições

apresentadas na proposta. 

5.1.3.  Os  encargos  e  obrigações  de  natureza  trabalhista,  previdenciária,  acidentária,  tributária,

administrativa e civil, decorrentes da execução dos serviços objeto deste CONTRATO, correrão

por conta da CONTRATADA.  

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

6.1.  Além das  responsabilidades  previstas  neste  CONTRATO  e  nos  anexos  que  o  integra,  a

CONTRATANTE obriga-se a  fornecer  à  CONTRATADA, todas  as  informações  necessárias à

execução  dos  serviços  objeto  deste  CONTRATO e  espaço  adequado  e  equipado  para  o  bom

desenvolvimento dos serviços de consultoria. 

6.2. Efetuar o pagamento dos serviços na forma e no prazo estabelecido neste contrato.  

6.3 O pagamento com atraso superior a 30 (trinta) dias sofrerá incidência de juros de 1% ao mês

sobre a parcela em atraso corrigida pelo IST  do segundo mês imediatamente anterior a data de

pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

7.1.  A  CONTRATADA  não  poderá  transferir  ou  subcontratar  os  serviços  objeto  do  presente

contrato, no todo ou em parte. 

7.2. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos

os serviços objeto deste CONTRATO, a CONTRATANTE, por seus funcionários ou prepostos

formalmente designados, se reserva no direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude

dessa responsabilidade,  exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços e para esse

efeito, a CONTRATADA obriga-se a: 
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8.1.1. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE e

seus prepostos, garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos

documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 

8.1.2.  Atender  prontamente  as  reclamações,  exigências  ou  observações  feitas  pela

CONTRATANTE  ou  seus  prepostos,  corrigindo,  quando  for  o  caso,  à  sua  própria  custa,  os

serviços que não obedecerem às respectivas especificações, legislação ou normas. 

8.1.3. Sustar qualquer serviço em execução que comprovadamente não esteja sendo executado com

a  boa  técnica  ou,  ainda,  por  inobservância  e  ou  desobediência  às  ordens  ou  instruções  da

CONTRATANTE e seus prepostos, cabendo à CONTRATADA todos os ônus da paralisação. 

CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 

9.1. O objeto do Contrato realizado em cada mês será reconhecido pelo Secretário Municipal de

Administração, em cumprimento ao estágio da liquidação da despesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA – TOLERÂNCIA 

10.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a

inobservância,  no  todo  ou  em  parte,  de  qualquer  das  Cláusulas  e  Condições  do  presente

CONTRATO e/ou de seus anexos, tal  fato não poderá liberar, desonerar, e de qualquer modo,

afetar ou prejudicar essas mesmas Cláusulas e Condições, as quais permanecerão inalteradas, como

se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1.  A  CONTRATANTE  poderá  rescindir  de  pleno  direito  o  presente  CONTRATO,

independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

CONTRATADA, qualquer direito à indenização, nos seguintes casos: 

–  Pela  prestação  de  serviços  de  forma  equivocada,  contrária  às  normas  legais  vigentes,  sem

prejuízo da aplicação da multa prevista neste contrato e equivalente a 3% (três por cento) do valor

global do contrato para cada fato, até o limite de 30% (trinta por cento). 

–  Pelo  atraso  na  prestação  dos  serviços  de  forma  a  comprometer  o  cumprimento  dos  prazos

estabelecidos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista neste contrato e equivalente a 1% (um

por cento) do valor global do contrato para cada evento, até o limite de 10% (dez por cento). 

–  Pelo  atraso  injustificado  superior  a  3  (três)  dias  em atender  as  demandas  sem prejuízo  da

aplicação da multa, equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia
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de atraso, limitada a 20% (vinte por cento). 

–  Pelo  não  cumprimento  de  qualquer  das  condições  fixadas  na  Lei  8666/93,  no  instrumento

convocatório ou no contrato e não abrangida nas letras anteriores sem prejuízo da aplicação da

multa equivalente a 1% (um por cento) do valor do contrato para cada evento até o limite de 20%

(dez por cento). 

– Comprovada a incapacidade técnica da contratada em executar com segurança e confiança o

objeto desta licitação segundo avaliação da administração, sem prejuízo da aplicação da multa

prevista neste contrato e equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

– Paralisação dos serviços por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, sem comprovada justificativa

apresentada à CONTRATANTE, por escrito, e por ela aceita. 

– Não conclusão dos serviços fora do prazo previsto ou execução em desacordo com o contratado.

– Cessão ou transferência do presente CONTRATO, no todo ou em parte. 

– Inobservância das normas ou especificações da CONTRATANTE. 

–  Liquidação  judicial  ou  extrajudicial,  concordata,  falência,  protesto,  concurso  de  credores,

transformação, fusão ou incorporação da CONTRATADA. Imperícia, negligência, imprudência ou

desídia na realização dos serviços contratados. 

11.2.  No  caso  da  Rescisão  ser  resultante  de  inadimplemento  contratual  por  parte  da

CONTRATADA, a  CONTRATANTE deverá ser  indenizado de  todo o prejuízo decorrente  da

Rescisão. 

11.3. Atendendo ao interesse público, a CONTRATANTE poderá promover a Rescisão unilateral

do  CONTRATO,  mediante  notificação  prévia  e  pagamento  à  CONTRATADA  dos  serviços

corretamente executados. 

11.4. A CONTRATANTE, após notificar a CONTRATADA da Rescisão contratual, tomará posse

imediata de todos os serviços executados devendo, porém, num prazo máximo de 20 (vinte) dias,

contados  da  notificação,  apresentar  um  relatório  completo,  historiando  a  Rescisão  do

CONTRATO,  contendo  uma  avaliação  detalhada  dos  serviços,  a  ser  elaborado  por  comissão

especialmente designada. 

11.4.1. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias a partir de sua constituição, para apresentação

de seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre a CONTRATANTE e a

CONTRATADA. 

11.5. Nos casos de Rescisão amigável do CONTRATO, a CONTRATADA fará jus apenas aos

pagamentos dos serviços executados e devidamente medidos. 

11.5.1.  Desta forma, far-se-á o pagamento final,  com mútua,  plena e geral  quitação no ato da
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assinatura do destrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São João Batista para dirimir as questões oriundas deste

CONTRATO,  devendo  a  parte  vencida  pagar  á  vencedora  as  custas,  despesas  judiciais

extrajudiciais e demais cominações legais e contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Fica fazendo parte integrante do presente contrato, o Edital correspondente, com seus anexos

e a Ordem de Início de Serviço. 

13.2. Os casos omissos deste CONTRATO serão dirimidos pela CONTRATANTE, de acordo com

a Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações posteriores e a legislação específica pertinente à matéria. 

E  por  se  acharem  assim  acordados,  e  após  lido  e  achado  conforme,  firmam  as  partes  este

CONTRATO em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo. 

Nova Trento, _______, de ____________de 2022.

______________________________                                        ___________________________ 

Contratante                                                                            Contratada  

____________________________ 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Testemunhas: 1._______________________ 2._____________________________ 
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	8.2.4. REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA:
	IX - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
	X - DOS RECURSOS
	XI - DAS PENALIDADES
	XII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	12.4. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser consultados no Endereço Eletrônico: bnc.org.br que será atualizado a cada nova etapa do pregão.
	XIV - DO PAGAMENTO
	XV - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO
	XVI - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
	XVII - DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS
	XVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	FERNANDO SENS
	ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA
	2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
	3. METODOLOGIA
	4. DA MANUTENÇÃO
	5. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
	5.1.2 – Indexação dos Documentos
	5.1.3 - Importação dos Documentos
	6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E CONTRATANTE A CONTRATADA deverá:
	7. A CONTRATANTE deverá:
	8. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
	9. DO PAGAMENTO
	10. DO PREÇO E DO REAJUSTE
	11. PREÇOS MÁXIMOS ACEITOS
	ANEXO II
	Conforme planilhas mencionadas no Anexo I
	ANEXO III
	ANEXO IV
	ANEXO V
	ANEXO VI
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2022 REGISTRO DE PREÇOS
	*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa
	ANEXO VII
	ANEXO VIII
	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
	CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
	CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO PRODUTO
	CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS
	CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	CLÁUSULA SEXTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS
	CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO
	CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
	CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
	CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	ANEXO IX
	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
	CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO E REAJUSTE
	2.1. Este contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, II da Lei n° 8.666/93.
	2.2. Em caso de prorrogação do contrato, o valor devido pelos serviços de consultaria será atualizado pelo índice de inflação acumulado medido pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), dos últimos doze meses e já publicado, ou na falta deste por outro índice que vier a substituí-lo, mediante acordo entre as partes.
	2.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou a redução da carga horária semanal em até 25% (vinte e cinco por cento), conforme preceitua o artigo 65, §1º, da Lei (federal) nº 8666/93.
	CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PAGAMENTO.
	3.1. O valor mensal dos serviços objeto deste contrato é de R$_______________ (….........), conforme resultado do pregão eletrônico.
	3.2. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes e previsto para o exercício de 2022/2023.
	Órgão: xxxxx Unidade: 0xxxxx. Proj./Ativ: xxxxxx
	3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal depois de liquidada a despesa pela Secretaria de Administração, observada a ordem cronológica de vencimento das faturas, nos termos do artigo 5º da Lei (federal) nº 8666/93.
	3.4. Do valor a ser pago e creditado em conta bancária indicada na proposta, será descontado a parcela correspondente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.
	CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E MULTAS
	4.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, aqui incluída a verificação a qualquer tempo da incapacidade técnica dos profissionais indicados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvado os casos devidamente justificados e comprovados e ainda garantida à prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não:
	4.1.1. Advertência;
	4.1.2. Aplicação de multas:
	a) Pela prestação de serviços equivocada, contrária às normas legais vigentes – multa equivalente a 3% (três por cento) do valor global do contrato para cada fato até o limite de 30% (trinta por cento).
	b) Pelo atraso na prestação dos serviços – multa equivalente a 1% (um por cento) do valor global do contrato para cada evento até o limite de 10% (dez por cento).
	c) Pelo atraso injustificado superior a 3 (três) dias em atender as demandas – multa equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento).
	d) Pelo não cumprimento de qualquer das condições fixadas na Lei 8666/93, no instrumento convocatório ou no contrato e não abrangida nas letras anteriores – multa equivalente a 1% (um por cento) do valor do contrato para cada evento até o limite de 20% (dez por cento).
	e) Comprovada a incapacidade técnica da contratada em executar com segurança e confiança o objeto desta licitação segundo avaliação da administração – multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
	4.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas no item 4.1 acima constitui ainda motivo para rescisão do contrato, e:
	4.2.1. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Trento pelo prazo de até 2 (dois) anos.
	4.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
	4.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATATA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei (federal) nº 8666/93 durante o prazo de execução contratual.
	4.4. As multas eventualmente aplicadas à contratada poderão ser descontadas dos pagamentos porventura devidos, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição do crédito em dívida ativa, ou por qualquer outra forma prevista na lei.
	CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 5.1. A CONTRATADA, além das responsabilidades previstas neste CONTRATO e no Edital e seus anexos que o integram, se obriga a:
	5.1.1. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste CONTRATO, de modo a conduzi-los eficientemente, de acordo com as normas constitucionais e legais, bem como, nos prazos previstos ou solicitados.
	5.1.2. Manter durante a execução do contrato, profissional qualificado nas mesmas condições apresentadas na proposta.
	5.1.3. Os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução dos serviços objeto deste CONTRATO, correrão por conta da CONTRATADA.
	CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
	6.1. Além das responsabilidades previstas neste CONTRATO e nos anexos que o integra, a CONTRATANTE obriga-se a fornecer à CONTRATADA, todas as informações necessárias à execução dos serviços objeto deste CONTRATO e espaço adequado e equipado para o bom desenvolvimento dos serviços de consultoria.
	6.2. Efetuar o pagamento dos serviços na forma e no prazo estabelecido neste contrato.
	6.3 O pagamento com atraso superior a 30 (trinta) dias sofrerá incidência de juros de 1% ao mês sobre a parcela em atraso corrigida pelo IST do segundo mês imediatamente anterior a data de pagamento.
	CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
	7.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar os serviços objeto do presente contrato, no todo ou em parte.
	7.2. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução dos serviços.
	CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO
	8.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços objeto deste CONTRATO, a CONTRATANTE, por seus funcionários ou prepostos formalmente designados, se reserva no direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços e para esse efeito, a CONTRATADA obriga-se a:
	8.1.1. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE e seus prepostos, garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução.
	8.1.2. Atender prontamente as reclamações, exigências ou observações feitas pela CONTRATANTE ou seus prepostos, corrigindo, quando for o caso, à sua própria custa, os serviços que não obedecerem às respectivas especificações, legislação ou normas.
	8.1.3. Sustar qualquer serviço em execução que comprovadamente não esteja sendo executado com a boa técnica ou, ainda, por inobservância e ou desobediência às ordens ou instruções da CONTRATANTE e seus prepostos, cabendo à CONTRATADA todos os ônus da paralisação.
	CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.
	9.1. O objeto do Contrato realizado em cada mês será reconhecido pelo Secretário Municipal de Administração, em cumprimento ao estágio da liquidação da despesa.
	CLÁUSULA DÉCIMA – TOLERÂNCIA
	10.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das Cláusulas e Condições do presente CONTRATO e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar, e de qualquer modo, afetar ou prejudicar essas mesmas Cláusulas e Condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
	11.1. A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o presente CONTRATO, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA, qualquer direito à indenização, nos seguintes casos:
	– Pela prestação de serviços de forma equivocada, contrária às normas legais vigentes, sem prejuízo da aplicação da multa prevista neste contrato e equivalente a 3% (três por cento) do valor global do contrato para cada fato, até o limite de 30% (trinta por cento).
	– Pelo atraso na prestação dos serviços de forma a comprometer o cumprimento dos prazos estabelecidos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista neste contrato e equivalente a 1% (um por cento) do valor global do contrato para cada evento, até o limite de 10% (dez por cento).
	– Pelo atraso injustificado superior a 3 (três) dias em atender as demandas sem prejuízo da aplicação da multa, equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento).
	– Pelo não cumprimento de qualquer das condições fixadas na Lei 8666/93, no instrumento convocatório ou no contrato e não abrangida nas letras anteriores sem prejuízo da aplicação da multa equivalente a 1% (um por cento) do valor do contrato para cada evento até o limite de 20% (dez por cento).
	– Comprovada a incapacidade técnica da contratada em executar com segurança e confiança o objeto desta licitação segundo avaliação da administração, sem prejuízo da aplicação da multa prevista neste contrato e equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
	– Paralisação dos serviços por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, sem comprovada justificativa apresentada à CONTRATANTE, por escrito, e por ela aceita.
	– Não conclusão dos serviços fora do prazo previsto ou execução em desacordo com o contratado. – Cessão ou transferência do presente CONTRATO, no todo ou em parte.
	– Inobservância das normas ou especificações da CONTRATANTE.
	– Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, protesto, concurso de credores, transformação, fusão ou incorporação da CONTRATADA. Imperícia, negligência, imprudência ou desídia na realização dos serviços contratados.
	11.2. No caso da Rescisão ser resultante de inadimplemento contratual por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá ser indenizado de todo o prejuízo decorrente da Rescisão.
	11.3. Atendendo ao interesse público, a CONTRATANTE poderá promover a Rescisão unilateral do CONTRATO, mediante notificação prévia e pagamento à CONTRATADA dos serviços corretamente executados.
	11.4. A CONTRATANTE, após notificar a CONTRATADA da Rescisão contratual, tomará posse imediata de todos os serviços executados devendo, porém, num prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da notificação, apresentar um relatório completo, historiando a Rescisão do CONTRATO, contendo uma avaliação detalhada dos serviços, a ser elaborado por comissão especialmente designada.
	11.4.1. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias a partir de sua constituição, para apresentação de seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.
	11.5. Nos casos de Rescisão amigável do CONTRATO, a CONTRATADA fará jus apenas aos pagamentos dos serviços executados e devidamente medidos.
	11.5.1. Desta forma, far-se-á o pagamento final, com mútua, plena e geral quitação no ato da assinatura do destrato.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO
	12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São João Batista para dirimir as questões oriundas deste CONTRATO, devendo a parte vencida pagar á vencedora as custas, despesas judiciais extrajudiciais e demais cominações legais e contratuais.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
	13.1. Fica fazendo parte integrante do presente contrato, o Edital correspondente, com seus anexos e a Ordem de Início de Serviço.
	13.2. Os casos omissos deste CONTRATO serão dirimidos pela CONTRATANTE, de acordo com a Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações posteriores e a legislação específica pertinente à matéria.
	E por se acharem assim acordados, e após lido e achado conforme, firmam as partes este CONTRATO em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo.
	Nova Trento, _______, de ____________de 2022.
	______________________________ ___________________________
	Contratante Contratada
	____________________________
	Secretário Municipal de Administração e Finanças
	Testemunhas: 1._______________________ 2._____________________________


